
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
Onúá/

Referente:  PLL n° 068/2023  -  Proj.eto de Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Dudi.

Assunto do proj.eto:  Cria o  Programa  de lncentivo à  Economia  Circular no  Município de Jacareí.

PARECER N° 210.1/2023/SAJ/RRV

Ementa:     Projeto     de     Lei     Municipal.    Cria     o

Programa  de  lncentivo  à  Economia  Circular  no

Município de Jacareí. Art.  30,1,  CF.  Possibilidade.

1.          DO RELATÓRIO

1.         Trata-se  de  Projeto  de   Lei,  de  autoria   do  Vereador  Dudi,   pelo

yuíi) se busca criar o Programa de lncentivo à Economia Circular no Município.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   projeto,   o   autor
•iriorma cyue a .mhÊ±nçãao é estabelecer diretrizes e ações para promover a transição do atual

modelo linear de t)roducão e consumo r)ara um sistema sustentável e circular.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         0  art.  30,  inciso  1,  da  Constituição  Federal  autoriza  o  Município

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.         A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

aATt. 40 da lié\ Org^ariic;a do Muriáüio -lJOM, não sendo de iniciativai exclusiva do Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.         Portanto,     não     vislumbramos,     .po/     o/i},     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação legislativa.
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111.       DA CONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   A£ÉLO  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  es£á qpúo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fz/mo ú»/.co de dyff«j5áo e piofa®~o.

3.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça  e  b)  Desenvolvimento  Econômico.

4.         Esteéo  parecer, opinativo e nãovinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,  13 de setembro de 2023

RENATAR%SWElm
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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